ATA Nº 30/2023 - REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA; FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO E DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE E COMISSÃO ESPECIAL DESIGNADA PELA PORTARIA N° 98/2023.
06-12-2023

Aos seis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três,   às  14 horas, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, foi realizada reunião extraordinária das comissões acima citadas, para analisar matérias pendentes de apreciação. Presentes inicialmente  os vereadores Raufi Edson Franco Pedroso e Karina Bach, membros da Comissão de Constituição Legislação e Justiça; vereadores  Raufi Edson Franco Pedroso e Mirele Paula Cetto Leite integrantes da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização; José Cirineu Machado e Karina Bach, pela Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente e ainda representando a Comissão Especial Designada pela Portaria n° 98/2023, o vereador Adriano Cezar Richter e a vereadora Mirele Paula Cetto Leite. O vereador Givanildo José Tirolti – Relator da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça e da Comissão Especial chegou com alguns minutos de atraso, às 14 horas e 30 minutos, assim como a vereadora Tereza Camilo dos Santos, Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização e Secretária da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.  Presentes também  a servidora Andréa Marta Salamon Schimmel, pela secretaria a Assessora da Mesa Diretiva Juliana Rigolon de Matos,  e o Advogado Israel Francisco dos Santos. Foi dispensada a leitura da ata  n° 29/2023,  de reunião conjunta (Constituição, Finanças,  Finanças e Obras), a qual foi assinada pelos membros das comissões presentes, estando cientes de seu conteúdo e sem solicitação de retificação. Também foi dispensada a leitura da Ata n° 05/2023 da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização e a Ata n° 04/2023 – da Comissão Especial – Portaria 96/2023, as quais também foram assinadas pelos membros das comissões presentes, estando ciente de seu conteúdo e sem solicitação de retificação. Foi analisado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei Complementar  n° 007/2023, do Executivo Municipal, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar permuta da parte do imóvel ser desmembrado do lote nº (XLVI, XLVII e XLVIII) - Remanescente de propriedade do MUNICÍPIO DE GUAÍRA, com parte do imóvel a ser desmembrado do Lote nº H-2 de propriedade da empesa TWO BROTHERS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, ambos localizados na 1ª Gleba da Cia. Mate Laranjeira, e dá outras providências.”, acompanhado do Parecer Jurídico n° 072/2023-I, onde o Advogado concluiu não haver óbice que a matéria seja convertida de Projeto em Lei, com aprovação pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de Guaíra e posteriormente pelo excelso Plenário desta Casa. O vereador Raufi – Presidente da comissão de Constituição, Legislação e Justiça, atuando como Relator, em virtude da ausência do vereador Givanildo José Tirolti, fez um breve comentário  sobre o referido projeto e após discussão entre  os componentes da Comissão, o senhor Relator apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que a vereadora Karina votou à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o  parecer da comissão de Constituição.  Em seguida a Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, através de sua relatora, apresentou  parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que o vereador José Cirineu Machado votou à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão de Obras. O vereador Adriano, devido à ausência do vereador Givanildo, atuou como Relator da Comissão Especial designada pela Portaria n° 98/2003, apresentado parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que a vereadora Mirele votou à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão. Em seguida, às 14 horas e 10 minutos, o Presidente Raufi fez um pequeno intervalo, pois o vereador Adriano teve que se ausentar por compromissos assumidos e foi aguardada a chegada vereador Givanildo e da Vereadora Tereza, sendo que a reunião reiniciou às 14 horas e 30 minutos, já com a presença dos dois últimos citados. Foi analisado o Projeto de Lei n° 067/2023, da vereadora Karina, que “dispõe sobre implantação de atendimento à saúde básica animal para cães e gatos, através de consultas veterinárias com concessão de medicamentos para prevenção e tratamento das doenças com potencial zoonótico para tutores em vulnerabilidade social, protetores independentes e ONGs e dá outras providências”, acompanhado do Parecer Jurídico n° 073/2023-I,  no qual o Advogado desta Casa conclui pela inexistência de óbice a que a matéria seja convertida de projeto em Lei, com aprovação pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça e pelo Excelso Plenário desta Casa, recomendando apenas uma emenda na palavra “particulares”, que está escrita de forma errada. O vereador Raufi – Presidente da Comissão, passou a palavra do vereador Givanildo, Relator, que teceu comentários e explanou aos seus colegas a respeito do mencionado projeto de lei, o que também foi feito pela vereadora Karina, autora da matéria e após discussão o vereador Givanildo apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que a vereadora Karina e o vereador Raufi votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o  parecer da comissão de Constituição, Legislação e Justiça.  De imediato foi analisado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei n° 068/2023, da vereadora Karina, que “determina que os agressores que cometerem o crime de maus tratos arquem com as despesas do tratamento do animal agredido na forma que menciona”, acompanhado do Parecer Jurídico n° 074/2023-I,  onde o Advogado conclui não haver óbice a que a matéria seja convertida de Projeto em Lei, com aprovação pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal e posteriormente pelo Excelso Plenário desta Casa. O vereador Raufi – Presidente da Comissão, passou a palavra do vereador Givanildo, Relator, que teceu comentários e explanou aos seus colegas a respeito do mencionado projeto de lei, o que também foi feito pela vereadora Karina, autora da matéria e após discussão o vereador Givanildo apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que a vereadora Karina e o vereador Raufi votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o  parecer da comissão. Na sequência foi analisado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei n° 069/2023, do Executivo, que autoriza a cessão de uso de imóvel que especifica mediante o devido processo licitatório, e dá outras providências, acompanhado do Parecer Jurídico n° 071/2023-I, no qual o Advogado desta Casa conclui não haver óbice a que a matéria seja convertida de projeto em lei, com aprovação pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de Guaíra e posteriormente pelo Excelso Plenário desta Casa. O vereador Raufi – Presidente da Comissão, passou a palavra do vereador Givanildo, Relator, que teceu comentários e explanou aos seus colegas a respeito do mencionado projeto de lei e após discussão o vereador Givanildo apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que a vereadora Karina e o vereador Raufi votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o  parecer da comissão. Em seguida a Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, através de sua relatora, apresentou  parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que o vereador José Cirineu Machado e a vereadora Tereza votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão de Obras. Ato contínuo foi analisado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei n° 072/2023, do Executivo, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação os imóveis constituídos pelos lote n° 5-REM, lote nº 05-Remanescente “H-06” e  lote nº 5-Remanescente-H-05-B, todos do Novo Loteamento da Prefeitura Municipal de Guaíra, situados na Cidade de Guaíra, Estado do Paraná, e a executar as obras de infraestrutura básica, e dá outras providências”, acompanhado do Parecer Jurídico n° 076/2023-I, no qual o Advogado desta Casa conclui não haver óbice a que a matéria seja convertida de Projeto em Lei, com aprovação pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça e posteriormente pelo Excelso Plenário desta Casa. O vereador Raufi – Presidente da Comissão, passou a palavra do vereador Givanildo, Relator, que teceu comentários e explanou aos seus colegas a respeito do mencionado projeto de lei e após discussão o vereador Givanildo apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que a vereadora Karina e o vereador Raufi votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o  parecer da comissão. Na sequência foi analisado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei n° 073/2023, do Executivo, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação o imóvel constituído pelo lote rural n° 1.678-A-1, a ser desmembrado do lote rural 1.678-A, da 5ª. Gleba do Loteamento da Companhia Mate Laranjeira, Município de Guaíra, Estado do Paraná, assim como autoriza realizar investimentos públicos sobre o imóvel, e dá outras providências”, acompanhado do Parecer Jurídico n° 077/2023-I, onde o Advogado desta Casa conclui não haver óbice a que a matéria seja convertida de Projeto em Lei, com aprovação pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de Guaíra. O vereador Raufi – Presidente da Comissão, passou a palavra ao vereador Givanildo, Relator, que teceu comentários e explanou aos seus colegas a respeito do mencionado projeto de lei e após discussão o vereador Givanildo apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que a vereadora Karina e o vereador Raufi votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o  parecer da comissão. Analisado pela Comissão de Constituição, Legislação e  Justiça o Projeto de Lei n° 070/2023, de autoria das Vereadoras Cristiane Giangarelli e Mirele Paula Cetto Leite, que “institui a Campanha Maria da Penha vai à Escola, visando sensibilizar o público escolar sobre a Violência Doméstica e Familiar contra a mulher no Município de Guaíra e dá outras providências”, acompanhado do Parecer Jurídico n° 078/2023-I, no qual o Advogado conclui que não há óbice a que o projeto seja aprovado pelas Comissões, e posteriormente pelo excelso Plenário desta Casa. O vereador Raufi – Presidente da Comissão, passou a palavra do vereador Givanildo, Relator, que teceu comentários e explanou aos seus colegas a respeito do mencionado projeto de lei e após discussão o vereador Givanildo apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que a vereadora Karina e o vereador Raufi votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o  parecer da comissão. Por último foi analisado pela Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização o Projeto de Lei n°074/2023, do Executivo, através do qual “fica o Poder Executivo “autorizado a alterar a LOA 2023 (Lei Municipal 2.265 de 16.12.2022), ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 10.12.2021) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.264 de 16.12.2022), para a criação de dotação por excesso de arrecadação, no valor de R$ 1.557.000,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta e sete mil reais), e por redução de dotação no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), totalizando R$ 1.558.000,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta e oito mil reais)”, acompanhado do Parecer Jurídico n° 075/2023-I, no qual o Advogado conclui que não há óbice a que o projeto seja aprovado pela Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização e demais Comissões da Câmara Municipal de Guaíra. A vereadora Tereza, Presidente da Comissão, passou a palavra ao vereador Raufi, Relator, que teceu comentários e explanou aos seus colegas a respeito do mencionado projeto de lei e após discussão o vereador Raufi apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que a vereadora Tereza e o vereador José Cirineu votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o  parecer da comissão. Nada mais havendo a ser tratado foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme, será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel ________________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2023.
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